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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024  

(Processo Administrativo n°06040010/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços (RP) para eventual e futura aquisição de Materiais de Limpeza, descartáveis, 
utensílios domésticos e produtos de higiene pessoal, para fins das secretarias, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT  UNIDADE  QUANTIDADE 

1 

ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, À BASE DE CLORO. Composição química: 
hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo variando de 
2,0% a 2,5%, cor levemente amarelo-esverdeada, aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral. a embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência. Validade Mínima: 06 (seis) meses a 
partir da data de fabricação. 

299605 Unidades 3000 

2 

ÁLCOOL ETÍLICO 70° INPM constituído por 70% de álcool puro e 30% de 
água tem ação bactericida necessária para desinfecção exigida pelo 
Ministério da Saúde COMPOSIÇÃO: Etanol, Água Deionizada e 
Desnaturante. 

277541 Unidades 1700 

3 

ALGODÃO HIDROFILO EM BOLAS DE 50G COM 100%EM ALGODÃO 
SUPERABSORVENTE EXTRA MACIO, acondicionado em embalagem 
plástica de 250g, c/80% de brancura, aspecto homogêneo e macio, boa 
absorvência, inodoro, ausência de grumos e impurezas; em bolas, de 
aproximadamente 3cm de diâmetro; em pacotes de 50 gramas 
aproximadamente. O produto deverá estar acondicionado em material que 
garanta a sua integridade; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente.  

605903 Unidades 200 

4 

AMACIANTE PARA LAVAGEM DE ROUPAS BIODEGRADÁVEL, com 
registro no MS. Composição: quaternário de amônio, coadjuvantes, 
conservantes, perfume, pigmento e água. Embalagem com 2 litros. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência. Validade Mínima: 06 (seis) meses a partir da data de 
fabricação. 

349194 Unidades 1500 

5 

AVENTAL CONFECCIONADO EXCLUSIVAMENTE PARA USO EM 
COZINHA, com exclusivo tratamento impermeável; proporcionam elevado 
conforto e eficiente proteção contra o calor irradiado e projeções de líquidos 
quentes ou vapores. permite o contato com alimentos, sem risco de 
contaminação. totalmente higienizável e de longa vida útil. 

618553 Unidades 400 

6 

BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE PARA 20 LITROS, confeccionado em 
material de polipropileno resistente ou poliestireno resistente, não 
reciclado, atóxico, lisa de uma única cor. Produto deve ser identificado 
através de etiqueta contendo informações necessárias e certificado pelo 
INMETRO. 

292588 Unidades 530 

7 

BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, confeccionado em 
material de polipropileno resistente ou poliestireno resistente, não 
reciclado, atóxico, lisa de uma única cor. Produto deve ser identificado 
através de etiqueta contendo informações necessárias e certificado pelo 
INMETRO. 

405455 Unidades 530 

8 

BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE PARA 8 LITROS, confeccionado em 
material de polipropileno resistente ou poliestireno resistente, não 
reciclado, atóxico, lisa de uma única cor. Produto deve ser identificado 
através de etiqueta contendo informações necessárias e certificado pelo 
INMETRO 

460659 Unidades 550 

9 

BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 20 LITROS, confeccionado 
em material de polipropileno resistente ou poliestireno resistente, não 
reciclado, atóxico, liso de uma única cor, com alça em metal 
galvanizado. Produto deve ser identificado através de etiqueta contendo 
informações necessárias e certificado pelo INMETRO. 

321573 Unidades 850 
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10 

BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 10 LITROS, confeccionado em 
material de polipropileno resistente ou poliestireno resistente, não reciclado, 
atóxico, liso de uma única cor, com alça em metal galvanizado. Produto deve 
ser identificado através de etiqueta contendo informações necessárias e 
certificado pelo INMETRO. 

604446 Unidades 850 

11 

BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 60 LITROS, confeccionado em 
material de polipropileno resistente ou poliestireno resistente, características 
adicionais com tampa e alça fixa, formato cilíndrico, diâmetro superior 45cm, 
diâmetro inferior 35cm, altura 55cm (variação de até 10%). 

250011 Unidades 830 

12 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
180ML, fabricado em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, na cor 
branca, pesando no mínimo 220G cada cento, copos acondicionados em 
manga plástica com 100 unidades. os copos devem estar em conformidade 
com a NORMA TÉCNICA 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter 
informações do fabricante e do produto de forma indelével. 

617347 Pacotes 500 

13 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 
ML, fabricado em polipropileno atóxico, na cor branca, resistente, pesando 
no mínimo 75G cada cento, copos acondicionados em manga plástica com 
100 unidades. os copos devem estar em conformidade com a NORMA 
TÉCNICA 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter informações do 
fabricante e do produto de forma indelével.  

419309 Pacotes 400 

14 

CREME DENTAL INFANTIL EM TUBOS OU BISNAGAS DE NO MÍNIMO 
50G contendo creme dental em gel, uso infantil com baixa abrasividade, 
sabor tutti-frutti, uva ou morango, composto de flúor laurel, sulfato de sódio, 
sacarina sódico, sorbitol, polietenoguial sílica, flureto de sódio, composição 
aromática, corante e água, embalado em caixa papel, trazendo 
externamente dados de identificação do fabricante, procedência, número de 
lote, validade, número de registro do Ministério da Saúde e selo da 
Associação Brasileira de Odontologia, com prazo de validade de no mínimo 
12 meses impresso na embalagem. 

241443 Unidades 600 

15 

DESINFETANTE PROTEÇÃO ATIVA CONTRA GERMES /BACTÉRIAS. 
Sua fórmula balanceada com ativos antimicrobianos. Composição; cloreto 
de benzalcônio, álcool láurico, 7eq, sequestrante acidificante. 5 – Cloro. 2 – 
Metil. Isotiazolin. 3 - Ona (mit) e 2 metis. 4 isotiazolin. 3 ona (mit), fragrância, 
corante e água. Componente Ativo: cloreto de benzalcônio 0,4% essência, 
corante e outras substância químicas permitidas, composição aromática 
lavanda, acondicionado em bombona plástica contendo 2 litros, produto com 
registro no ministério de saúde.  Validade: 2 anos. Fragrância de lavanda. O 
ITEM DEVERÁ SER REGISTRADO JUNTO A ANVISA.  

381409 Unidades 1096 

16 

DESODORIZADOR DE AMBIENTES AEROSOL. Aspecto Físico: aerosol, 
unidade de fornecimento em frasco com 360ml/305g. Aplicação: ambientes. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. 

327150 Unidades 200 

17 

DESODORIZADOR SANITÁRIO REFIL. Aspecto físico: tablete sólido de 
35G. Aplicação para vaso sanitário. a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da Saúde.  

240470 Unidades 3000 

18 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO PARA LOUÇA, confeccionada em frasco 
plástico de 500 ml. Composição: tensoativos aniônicos, glicerina 
coadjuvante, sequestrante, conservante, 5-cloro-2 metis isotiazolinona 3, 
derivados de isotiazolinonas, espessante, corante, perfume, água e veículo. 
Componente ativo: linear alquil benzeno sulfonado sódio. contém tensoativo 
biodegradável. o produto deverá ser testado por DERMATOLOGISTAS. 
Deverão constar no rótulo dados de identificação do fabricante, instruções 
de uso, e telefone do SAC. 

226694 Unidades 5500 

19 

ESPONJA DE FIBRA SINTÉTICA DUPLA FACE, composta de poliuretano e 
fibra sintética com material abrasivo com função bactericida medindo 
100x60x20mm, com formato retangular poliuretano e fibra sintética nas cores 
amarela e verde, sendo uma face fibrosa abrasiva para limpeza pesada e 
outra macia para superfície delicada, indicado para louças, cozinhas, 
sanitários, etc. características: não machuca as mãos e não risca 
antiaderente, vidro, cristal, porcelana e aço inox, até as louças mais 
delicadas, não enferruja, auxilia no desencrostamento de sujeira, dá brilho 
em alumínio, ideal para remoção de sujeiras em cozinhas e restaurantes. 
Produto embalado individualmente 

303510 Unidades 1000 

20 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO. Aspecto físico: formato retangular, aplicação 
limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de oxidação, medindo, no 
mínimo, 100x75. Composição de lã de aço em carbono. 

225907 Pacotes 800 

21 

FLANELA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADO EM PANO DE 100% 
ALGODÃO, na cor branca, bordas overlock, nas medidas aproximadas de 
40x60 cm, com identificação do produto e do fabricante. Embaladas 
individualmente em pacote plástico resistente, ideal para polimento de 
móveis, vidros e objetos. 

300142 Unidades 800 
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22 
FÓSFORO LONGO CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 1ª QUALIDADE, 
composto de clorato de potássio aglutinantes, medindo aproximadamente 5 
CM cada palito, embalados em caixas contendo 40 palitos. 

241343 Pacotes 500 

23 

FRALDA DESCARTÁVEL COM BARREIRA ANTI-VAZAMENTO TAMANHO 
EG. Aspecto físico: Filme de polietileno, atóxica, inodora, unissex, com flocos 
de gel polímero superabsorventes distribuídos em camadas, favorecendo a 
absorção da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança, 
não tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elastano, fitas 
adesivas. Acondicionado em embalagem plástica, adequada, informando as 
características do produto. O produto deverá possuir faixa aderente multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder 
a característica adesiva, linhas de elástico nas pernas com formato 
anatômico que se ajustam, prevenindo os vazamentos, sem deixar marcas, 
barreiras laterais protetoras e indicador de umidade. Pacote com no mínimo 
24 unidades. 

616024 Pacotes 500 

24 

FRALDA DESCARTÁVEL COM BARREIRA ANTI-VAZAMENTO TAMANHO 
G. Aspecto físico: Filme de polietileno, atóxica, inodora, unissex, com flocos 
de gel polímero superabsorventes distribuídos em camadas, favorecendo a 
absorção da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança, 
não tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elastano, fitas 
adesivas. Acondicionado em embalagem plástica, adequada, informando as 
características do produto. O produto deverá possuir faixa aderente multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder 
a característica adesiva, linhas de elástico nas pernas com formato 
anatômico que se ajustam, prevenindo os vazamentos, sem deixar marcas, 
barreiras laterais protetoras e indicador de umidade. Pacote com no mínimo 
26 unidades. 

616023 Pacotes 500 

25 

FRALDA DESCARTÁVEL COM BARREIRA ANTI-VAZAMENTO TAMANHO 
M. Aspecto físico: Filme de polietileno, atóxica, inodora, unissex, com flocos 
de gel polímero superabsorventes distribuídos em camadas, favorecendo a 
absorção da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança, 
não tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elastano, fitas 
adesivas. Acondicionado em embalagem plástica, adequada, informando as 
características do produto. O produto deverá possuir faixa aderente multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder 
a característica adesiva, linhas de elástico nas pernas com formato 
anatômico que se ajustam, prevenindo os vazamentos, sem deixar marcas, 
barreiras laterais protetoras e indicador de umidade. Pacote com no mínimo 
32 unidades. 

616022 Pacotes 500 

26 

FRALDA DESCARTÁVEL COM BARREIRA ANTI-VAZAMENTO TAMANHO 
P. Aspecto físico: Filme de polietileno, atóxica, inodora, unissex, com flocos 
de gel polímero superabsorventes distribuídos em camadas, favorecendo a 
absorção da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança, 
não tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elastano, fitas 
adesivas. Acondicionado em embalagem plástica, adequada, informando as 
características do produto. O produto deverá possuir faixa aderente multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder 
a característica adesiva, linhas de elástico nas pernas com formato 
anatômico que se ajustam, prevenindo os vazamentos, sem deixar marcas, 
barreiras laterais protetoras e indicador de umidade. Pacote com no mínimo 
36 unidades. 

616021 Pacotes 500 

27 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, TAMANHO G, com elástico nas 
pernas, gel absorvente e com barreira. Acondicionado em embalagem 
plástica, adequada, informando as características do produto. O produto 
deverá possuir faixa aderente multi-ajustável localizada na parte frontal, 
podendo a fita abrir e fechar sem perder a característica adesiva, linhas de 
elástico nas pernas com formato anatômico que se ajustam, prevenindo os 
vazamentos, sem deixar marcas, barreiras laterais protetoras e indicador de 
umidade. Pacote com no mínimo 08 unidades. 

616013 Pacotes 1000 

28 

GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO 24X22CM EM FOLHA SIMPLES 
GOFRADO TIPO LISO, cor branca, alvura superior a 70%, alta absorção, 
alto padrão de qualidade, sem perfume, alta resistência, pacote contendo 50 
unidades. 

392703 Pacotes 4000 

29 

HASTES FlEXIVEL COM ALGODÃO NAS PONTAS TIPO 
CONTONETE, composto de polipropileno, algodão hidrofilizado tratado 
com carboximeticulose e bactericida, acondicionado em embalagem 
apropriada de 75 unidades, contendo todas as descrições devidamente 
identificadas nos rótulos do produto, através de impressão do fabricante. 

481317 Caixas 700 

30 

INSETICIDA AEROSOL PARA USO DOMÉSTICO 300ML/212G, baixa 
toxidade, com solvente a base de água, produto que não oferece 
nenhum risco para a saúde de humanos, eficiente para matar mosquitos 
(inclusive o mosquito da dengue), pernilongos, muriçocas, carapanãs, 
moscas, baratas, aranhas e pulgas. 

484679 Unidades 550 
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31 

LENÇO UMEDECIDO NEUTRO feito com tecido não tecido (TNT), 
dermatologicamente testado, elaborado com ingredientes não alcoólicos, 
indicado para uso em bebês, frasco plástico com 200 unidades. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega, aos procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA; embalado em material que garanta a integridade 
do produto. 

434966 Unidades 500 

32 

LENÇOL PARA COLCHÃO INFANTIL, composto de 100% algodão, com 
estampa infantil, com medição de aproximadamente 1m80cmx1m00cm, com 
elástico nas quatro partes do lençol, devendo estar embalados, contendo 
todas as descrições devidamente identificadas nos rótulos do produto, 
através de impressão do fabricante. 

617370 Unidades 500 

33 

LIMPA VIDROS ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML, 
constando as seguintes informações do rótulo: instrução de uso, precauções 
e cuidados e o número do telefone do centro de assistência toxicológica. 
Composição química: dodecil benzeno sulfonato de sódio, umectante, 
estabilizante, solvente, corante, butilglicol, sequestrante e veículo. 

601034 Unidades 300 

34 

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO, DE USO DOMÉSTICO. 
Dermatologicamente testado. Capaz de remover sujeiras, poeiras fuligem, 
riscos de lápis, marcas de dedos e até as gorduras mais difíceis. Usado em 
cozinhas, banheiros, pias, coifas e demais superfícies laváveis. Aromas 
diversos. Acondicionado em frasco plástico de 500 ml. a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no ministério da saúde. Composição: 
tensoativo não iônico, solvente alcalinizante, sequestrante, agente de 
controle de ph, fragrância, conservante e água. 

362347 Unidades 1000 

35 

LIXEIRA PLÁSTICA TELADA OU VAZADA, SEM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS, material polietileno, de alta resistência e 
durabilidade, resistência à água e agentes químicos e orgânicos, nas cores 
preta ou cinza, com base resistente. 

610858 Unidades 300 

36 

LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
de alta resistência e durabilidade, resistência à água e agentes químicos e 
orgânicos, com tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal), formato 
cilíndrico, cor cinza ou outra disponível, pedal em plástico ultra resistente. 

424661 Unidades 340 

37 

LUSTRA MÓVEIS ACONDICIONADOS EM FRASCO PLÁSTICO DE 200 
ML COM BICO ECONÔMICO. Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfícies lisas. Aromas diversos. Constando as 
seguintes informações no rótulo: modo de usar, precauções e cuidados e o 
número do telefone do centro de assistência toxicológica. Composição 
química: polímero acrílico, cera de carnaúba, agente de polímero, 
emulsificante, nonilfenol etoxilado, atenuador de espuma, fragrância, 
sequestrante, alcalinizante, conservante e veículo. 

472871 Unidades 200 

38 LUVAS DE LIMPEZA, EMBORRACHADA, com indicação para uso geral, 
resistente, tamanho G. 

302072 Unidades 190 

39 LUVAS DE LIMPEZA, EMBORRACHADA, com indicação para uso geral, 
resistente, tamanho M. 302073 Unidades 140 

40 LUVAS DE LIMPEZA, EMBORRACHADA, com indicação para uso geral, 
resistente, tamanho P.  282302 Unidades 50 

41 

PANO DE CHÃO, COSTURADO OU FECHADO, TIPO SACO, 
confeccionado em tecido de 100% algodão cru, alvejado uniformemente, 
tamanho aproximado 46x70cm, esterilizado e livre de qualquer tipo de 
impureza e contaminação, contendo especificações técnicas e os dados da 
fabricante na embalagem. 

608446 Unidades 1000 

42 
PANO DE PRATO PARA COZINHA, resistente e durável, com no mínimo 
95% de algodão, medindo aproximadamente 44X68cm, com bainha 
costurada. Produto embalado em plástico resistente 

240382 Unidades 1000 

43 

PAPEL ALUMÍNIO 7,5M X 30 CM, maleável, facilmente utilizado na cozinha 
como: forrar formas, uniformizar o cozimento de assados, manter alimentos 
quentes por mais tempo, além de ser uma opção para embalar os diversos 
tipos de alimentos. 

304402 Unidades 300 

44 

PAPEL FILME DESCARTÁVEL 29X30M. em PVC utilizado para proteger os 
produtos com resistência, aderência, fixação e economia. Com praticidade e 
versatilidade, além de ser utilizado para embalar e proteger diante das mais 
diversas necessidades, atendendo o segmento odontológico, doméstico, 
automotivo, estético, industrial, entre outros, garantindo assim, excelente 
alongamento, resistência e produtividade, sendo perfeitos para acondicionar 
e embalar seus produtos de forma prática, segura e resistente. 

232826 Unidades 300 

45 

PAPEL HIGIÊNICO, papel higiênico de boa qualidade, folha simples, neutro, 
100% de fibras celulósicas, não reciclado, cor branca, macio, absorvente, 
homogêneo, sem furos na extensão no rolo. rolo de 10cm de largura x 30mt 
de comprimento. Produto acondicionado em pacotes com 04 (quatro) rolos. 
Os pacotes deverão constar informações do fabricante, marca 
especificações do produto, bem como a sua composição, as mesmas devem 
estar impressas na forma legível, não sendo aceito quaisquer tipos de 
etiqueta que possa vir a constar na mesma. 

412112 Fardo 300 
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46 PAPEL TOALHA COM 2 ROLOS. MD 20X22 CM, pacotes com 24 rolos; 100 
% de fibra natural; picotado; alta absorção. 440603 Pacotes 900 

47 PAPEL TOALHA COM MD. DE 23X21CM. EMBALAGEM C/1000 FOLHAS. 
Aspecto físico: 100 % de fibra natural; picotado; alta absorção. 

417287 Unidades 300 

48 
PRENDEDOR DE ROUPA EM VARAL, formato retangular, material 
confeccionado em plástico, de alta resistência, medindo 8cm. Embalagem 
contendo 12 unidades com indicações do produto e da fabricante. 

602437 Unidades 100 

49 

RODO DE 2 (DUAS) LÂMINA DE BORRACHA REFORÇADA, com base de 
plástico medindo aproximadamente 58cmx3cmx3cm, borracha em eva dupla 
fixa, com suporte de rosca plástico rebitado, cabo de madeira pinnus 
plastificado, aproximadamente 150cm, com rosca plástica na ponteira, 
material resistente à água e agentes químicos. 

601243 Unidades 1000 

50 

SABÃO DE COCO COM 200G. Aspecto físico: 100% natural, não contem 
em sua formula componentes químicos, para evitar alergia. É um produto 
100% biodegradável, produzido por coco e componentes naturais, pode ser 
usado na cozinha para lavagem de roupas infantis, para limpar louças sem 
deixar gorduras e sem ressecar as mãos. 

254879 Unidades 300 

51 

SABÃO EM BARRA 200 GRAMAS, neutro, glicerinado, com alto rendimento 
e durabilidade, 100% biodegradável. O produto deve apresentar registro 
junto ao ministério da saúde/ANVISA. Embalagem: Pacote com 5 unidades 
de 200g. 

298406 Pacotes 1000 

52 

SABÃO EM PÓ, para limpeza geral, com a seguinte composição mínima: 
tenso ativo, enzimas, água, perfume, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, 
branqueador ótico e corante, biodegradável, com aromatizado, na coloração 
azulada, acondicionado em embalagem plástica com 1kg, rotulo com 
informações sobre o sabão em pó, fabricante, responsável técnico. 

600612 Unidades 5000 

53 

SABONETE LIQUIDO 250ML, concentrado neutro (ph entre 7,0 a 8,0) 
diluição mínima de 1:15, comum para higienes das mãos, aromatizado, 
vegetal, sem gordura animal, dermatologicamente testado, fragrância 
delicada, não causando irritação ou descamação a pele. Principal ativo: 
glicerina. 

472873 Unidades 1000 

54 

SABONETE EM BARRA, uso adulto, de fragrância suave. O sabonete 
deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não 
desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar o 
mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não 
causar irritabilidade dérmica. Glicerinado (ph entre 5,5 a 8,5), cremoso, 
aromatizado, para higiene corporal, testado dermatologicamente, tablete 
contendo 90 gramas. Embalado individualmente por embalagens de papel, 
contendo sua composição, precauções e os dados da fabricante. 
Precauções e os dados do fabricante. 

444433 Unidades 1000 

55 

SACO PLASTICO PARA LIXO C/ 10 UNID DE 15L, para acondicionamento 
de resíduos comum, saco resistente de cor preta, confeccionado de 
polietileno de baixa densidade, tamanho de 39 cm x 58 cm, capacidade 
volumétrica de 15 litros, tipo domiciliar, embalados em pacotes com 10 
unidades, devidamente identificados através de impressão do fabricante. 

403320 Pacotes 2000 

56 

SACO PLASTICO PARA LIXO C/ 10 UNID DE 30L, para acondicionamento 
de resíduos comum, saco resistente de cor preta, confeccionado de 
polietileno de baixa densidade, tamanho de 59 cm x 62 cm, capacidade 
volumétrica de 30 litros, tipo domiciliar, embalados em pacotes com 10 
unidades, devidamente identificados através de impressão do fabricante. 

481229 Pacotes 2000 

57 

SACO PLASTICO PARA LIXO C/ 10 UNID DE 50L, para acondicionamento 
de resíduos comum, saco resistente de cor preta, 04 micras, confeccionado 
de polietileno de baixa densidade, tamanho de 63 cm x 80 cm, capacidade 
volumétrica de 50 litros, tipo domiciliar, embalados em pacotes com 10 
unidades devidamente identificados através de impressão do fabricante. 

394459 Pacotes 2000 

58 

SACO PLASTICO PARA LIXO C/ 20 UNID DE 100L, para lixo, capacidade 
de 100 litros, na cor preta, alta resistência, confeccionado em resina 
termoplástica, medindo 80 de comprimento por 90 cm de altura, na 
espessura de 04 micras, acondicionado em pacote contendo 20 unidades, 
devidamente identificados através de impressão do fabricante. 

470833 Pacotes 2000 

59 

SHAMPOO INFANTIL, vitaminado com sua formula suave PH Neutro, para 
todos os tipos de cabelos que não irrite os olhos, acondicionado em frascos 
plásticos com bico desodor de 500ml. contendo todas as descrições 
devidamente identificadas nos rótulos do produto, através de impressão do 
fabricante. 

434910 Unidades 800 

60 

TESOURA INFANTIL em metal, para cortar unhas. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega, aos procedimentos adm. determinados 
pela ANVISA; embalado em material que garanta a integridade do 
produto. 

224959 Unidades 120 

61 

TOALHA DE BANHO, material confeccionado com aproximadamente 
100% de algodão em cores claras, felpuda e macia. resistente e durável, 
medindo aproximadamente 140cm de comprimento e 70cm de largura. 
Material embalado individualmente em plástico resistente, contendo 
informações através de impressão do fabricante. 

459487 Unidades 600 
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62 

TOALHA DE ROSTO, material confeccionado com aproximadamente 100% 
de algodão em cores claras, resistente e durável, medindo aproximadamente 
72cm de comprimento e 42cm de largura. Material embalado individualmente 
em plástico resistente, contendo informações através de impressão do 
fabricante. 

609857 Unidades 650 

63 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON LUXO, cabo de madeira 
plastificado, medindo 1,20m, base em madeira resistente, cerdas com 
comprimento mínimo (saliente) de 11 cm e espessura média de 0,8mm, 
dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostos homogêneosde 
modo a preencher toda a base, a fixação das cerdas à base deverá ser firme 
e resistente, com emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na 
base da vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com 
perfeito acabamento, uso doméstico 

481234 Unidades 1000 

64 
VASSOURA GARI 40 CM REFORÇADA NAS LATERAIS PARA LIMPEZA 
URBANA, cabo de madeira, medindo 1,60 cm, base em madeira resistente, 
com perfeito acabamento, uso geral. 

318938 Unidades 800 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da 
Nota Técnica .../.... 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 
a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [...]; 

II) Data de publicação no PNCP: [...]; 

III) Id do item no PCA: [...]; 

IV) Classe/Grupo: [...]; 

V) Identificador da Futura Contratação: [...]. 

OU 

2.3. O objeto da contratação está previsto no NÃO se aplica ao Plano de Contratações Anual [2024], 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a 
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que 
couber; cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos. 

4.1.2. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento 
dos seguintes produtos/marcas: 

4.3.1. ... 

4.3.2. ... 

4.3.3. ... 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1. ... 

4.5.2. ... 

4.5.3. ... 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1. Itens (....): ...........; 

4.9.2. Itens (....): ...........; . 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
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4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento.  

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: (...) 

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual] 

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.21. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 8 (oito) dias, contados do(a) emissão da Ordem de Compra, em 
remessa única.  

OU 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 
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1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: [Avenida Miguel Vieira de Novais, 100, 
Centro, Cidade de Dois Riachos/AL, CEP: 57.560-000 na sala onde funciona o Setor de Compras do 
Município, nos depósitos de estoques ou nos endereços indicados pelas secretarias, conforme cada 
requisição, os quais serão recebidos, por servidor designado de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 
de 14:00 às 17:00 horas] 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... 
(......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

OU  

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ 
(____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

OU 

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
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5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.  

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 19, VI)); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 19, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 19, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV e Decreto Municipal nº 
002/2024, de 2024, art. 19, IV). 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 19, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 19, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 e Art. 20, I e II, do Decreto Municipal nº 002/2024, 
de 2024). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 20, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. (...) 

6.9.2. (...) 

6.9.3. (...) 

6.9.4. (...) 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV e Decreto 
Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 18, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 
21, II e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 18, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, III 
e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 18, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 18, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X e Decreto Municipal nº 002/2024, de 2024, art. 18, X).  
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI e Decreto Municipal nº 
002/2024, de 2024, art. 18, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 2 
(dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA – ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO [EM = I x N x VP] 
de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras 
previstas no presente tópico.  

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 
antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado 
o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.26.2. (...) 

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado 
na hipótese de inexecução do objeto. 

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato. 

7.27.2.  O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a ser 
adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data 
da devolução. 

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

7.31. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 
contratado: 

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 
a antecipação do valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual de ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
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7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será [integral/parcelado/continuado]. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........ 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
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8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] 
OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. (vide ANEXO V). 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso), 
em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.31.1.1. Quantidade compatível com o objeto da licitação ou com o item pertinente – 50%. 

8.31.1.2. Obdiência ao prazo de entrega em outros órgãos/entes 

8.31.1.3. .... 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos, previstos na lei:  

8.31.5.1. Autorização de funcionamento (AFE) do ato de competência da ANVISA/MS, que permite o 
funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o 
cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes da RDC 16/2014 ou cópia da 
publicação da Portaria concessiva deste ato em Diário Oficial.� 

8.31.5.2. Os documentos comprobatórios ao disposto dos requisitos previstos em lei especial, serão 
exigidos apenas dos licitantes que enviarem propostas paras os itens 1, 2, 4, 14, 15, 16, 17, 18, 30, 33, 
34, 37, 50, 51, 52, 53, 54 e 59, por serem considerados, produtos saneantes domissanitários, sujeitos 
a registro ou notificação na ANVISA/MS, sendo os demais itens do pregão isentos de sua 
apresentação. 
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8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.32.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na 
[tabela acima] OU [em anexo]. 

OU 

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU  

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 
11.462/2023): 

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União (do município). 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos: [...]; 
III) Programa de Trabalho: [...]; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 

 Plano Interno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Dois Riachos/AL, 29 de julho de 2024. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Área Requisitante: 
 

 
Antônio de Pádua Junior 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

Equipe de Planejamento da Contratação: 
 
 
 

Antônio Fernandes Ferreira Junior 

Portaria nº 20 – 26/04/2024 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

Elaine Soares Severo 

Portaria nº 20 – 26/04/2024 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 

Marcelino Marley de Melo Tenório Ribeiro 

Portaria nº 20 – 26/04/2024 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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